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LEI COMPLEMENTAR Nº 179, DE 28 DE JULHO DE 1999. 

ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 98, DE 
28 DE OUTUBRO DE 1997. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro
mulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º Ficam alterados os incisos 11 e 111, da Letra C -
Encargos, do artigo 2° da Lei Complementar nº 98, de 28 de Outubro de 1997 
(Processo Administrativo nº 9862197), que passa a vigorar com a seguinte redação· 

"C - ENCARGOS. 

I - -············· ............ ·- -----· .. - ----·-········ ..... '·····--· , .. 

li -Após a efetivação do Registro lmob1-l1ário. fica o Municfpio obngado 
a proceder à Retrocessão da parte correspondente a 40% (quarenta 
por cento) da área útil, em favor da empresa CMP - EMPREENDI
MENTOS IMOB/LIARIOS L TOA .. registrada na JUCESP sob o NIRE nº 
35.215.627 180, de 06/0411999, através de instrumento público próprio. 

Ili - Isenção do Imposto Predial e Temtonal Urbano (1 P Tu) que 
incidir sobre a área rBpresentativa de 40% (quarenta por cento), por um 
prazo de 04 (quatro) anos, contados do exercício seguinte. apôs o 
registro do Loteamento e enquanto o mesmo perdurar em poder da 
empresa CMP- EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS L TOA. -

Art. 2° O parágrafo úr1ica da art_ 3° da Lei Complementar 
nº 98, de 28/10/1997. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° - .. . . . ................... . --··················- - - --·····---· .. 

Parágrafo Único - Nos lotes que retrocederem em favor da empresa 
CMP - EMPREENDIMENTOS !MOBILIAR/OS L TOA . será pennitido o uso múltiplo 
(residencial, comercial ou serviços), obedecendo-se à legislação vigente.,, 

Art. 3º As despesas com a execução desta Lei Comple
mentar correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçarnento vigente. 
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Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mogi Guaçu, 28 de Julho de 1999. "Ano 122º da 
Fundação do Município, em 09 de Abril de 1877". 
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